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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 02 de 16 de janeiro de 2024 

A Superintendente Substituta do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 08, de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de mesma data, resolve: 

Art. 1º Instituir no âmbito do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) 

a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA) gestão 2024/2025 em cumprimento à 

Norma Regulamentadora - NR5. 

Art. 2º Designar sob a presidência do primeiro os profissionais relacionados abaixo para compor a referida 

Comissão: 

I. Membros titulares representantes do empregador: 

i. Roberta Kelly Ferreira, Chefe do Setor de Gestão do Ensino, matrícula Siape nº 200**** - Presidente; 

ii. Ismael Alves Dantas, Enfermeiro, matrícula Siape nº 131****; 

iii. Francilene Ribeiro da Silva, Técnica em Enfermagem, matrícula Siape nº 234****; 

iv. Nikelle Oliveira Costa Guimaraes, Técnica em Enfermagem, matrícula Siape nº 234****. 

II. Membros titulares eleitos representantes dos empregados: 

i. Domingas Santos Da Silva, Técnica em Enfermagem, matrícula Siape nº 239****; 

ii. Anderson Pedrosa de Araújo, Técnico em Enfermagem, matrícula Siape nº 131****; 

iii. Joao Otavio Rodrigues Coimbra Tavares, Assistente Administrativo, matrícula Siape nº 325****; 

iv. Thiago Dias Rios, Técnico em Enfermagem, matrícula Siape nº 230****; 

III. Membros suplentes representantes do empregador: 

i. Elisson Lima Nascimento, Técnico em Farmácia, matrícula Siape nº 331****;  

ii. Nadia Raquel Matos Oliveira, Engenheira Elétrica, matrícula Siape nº 336****; 

IV. Membros suplentes eleitos representantes dos empregados: 

i. Jorlene Da Silva Costa, Técnica em Enfermagem, matrícula Siape nº 238****; 

ii. Eduardo Miranda Soares, Analista de Tecnologia da Informação, matrícula Siape n° 336****; 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da publicação. 

Danielle Pereira Barros 

 


